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são conferidas por Lei

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12  Fica o Poder Executivo auto-'A

do Nascimen-
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atender os

orçamento vigente

rio

Prefeito Municipal
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Municipal.

JOSIAS COSTA PINTO

LEI N2 718 / 73

rizado a pagar os funerais do Sr.‘Messias Luciano 

to, funcionário público municipal, até o valor de 

( quinhentos cruzeiros ).

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro -

blicado na imprensa local e afixado na sede da Prefeitura

ARTIGO 22  Os recursos para

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrá-

Registrado no Gabinete do Prefeito, pu

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

em 4 de abril de 1973




